
38  diário oficial Nº 36.129 Segunda-feira, 10 DE FEVEREIRO DE 2025

O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
I – Aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos I, II, III e IV, da Emenda 
Constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda Constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda Constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-A, 
incisos I, II, III e IV da Lei Complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela Lei Complementar nº 49/2005 e pela Lei Complementar 
nº 142/2021; Art. 1º, inciso IV, da Lei nº 5.539/1989, incluído pela Lei nº 
5.773/1993 e art. 2º, caput, da redação originária da Lei nº 5.539/1989; 
art. 131, §1º, inciso XII, da Lei nº 5.810/1994 c/c art. 8º, §8º da Lei Com-
plementar Federal nº 173/2020, incluído pela Lei Complementar Federal nº 
191/2022, ZULEIDE SILVA MAIA, mat. nº 2019353/1, na função de Técnico 
de Hemoterapia, pertencente ao quadro de pessoal da Fundação Centro de 
Hemoterapia e Hematologia do Pará- HEMOPA, recebendo nessa situação 
os proventos mensais de R$ 3.168,00 (três mil, cento e sessenta e oito 
reais), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base
Gratificação de Risco de Vida - 50%

Adicional por Tempo de Serviço – 60%
Total de Proventos

1.320,00
660,00

1.188,00
3.168,00

II – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/02/2025.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1162855
PORTARIA PS Nº 168 DE 17 DE JANEIRO DE 2025
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃO POR 
MORTE - PROCESSO Nº 2023/923864.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
IGEPREV, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
I – Incluir no benefício de pensão por morte, o beneficiário JEFFERSON 
BRENDO LEMOS DA CUNHA, nos termos do parecer técnico constante nos 
autos do Processo 2023/923864, ficando os percentuais assim distribuídos 
entre os dependentes habilitados:
I.1 – 33,33% em favor de ANTONIA MARCILENE VIEIRA DA CUNHA, na 
condição de cônjuge, no valor de R$4.041,49 (quatro mil e quarenta e um 
reais e quarenta e nove centavos), com fundamento no que dispõem os 
artigos 6º, inciso I, 25, 25-A, inciso II, 29, 29-A, 30, caput e §2º, 36 e 36-C 
da Lei Complementar nº 39/2002, alterada pelas Leis Complementares nº 
44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010 e 110/2016;
I.2 – 33,33% em favor de MARCIA VITORIA ALHO DA CUNHA, na condição 
de filha, no valor de R$4.041,49 (quatro mil e quarenta e um reais e qua-
renta e nove centavos), com fundamento no que dispõem os artigos 6º, 
inciso II, 14, inciso III, 25, 25-A inciso I, 29, 29-A, 30, caput e §2º, 36 e 
36-C da Lei Complementar nº 39/2002, alterada pelas Leis Complementa-
res nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010 e 110/2016;
I.3 –33,33% em favor de JEFFERSON BRENDO LEMOS DA CUNHA, na con-
dição de filho maior inválido, no valor de R$4.041,49 (quatro mil e qua-
renta e um reais e quarenta e nove centavos), com fundamento no que 
dispõem os artigos 6º, inciso III, 25, 25-A inciso I, 29, 29-A, 30, caput e 
§2º, 36 e 36-C da Lei Complementar nº 39/2002, alterada pelas Leis Com-
plementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010 e 110/2016.
Perfazendo o total de R$12.124,47 (doze mil cento e vinte e quatro reais 
e quarenta e sete centavos), provenientes do óbito do ex-segurado Carlos 
Antonio Souza da Cunha, pertencente ao quadro de inativos do Corpo de 
Bombeiros Militar do Estado do Pará – CBM/PA, no posto de Capitão, mat. 
nº 3391949/1, falecido em 20/11/2017.
II – A inclusão da beneficiária no rateio da pensão se efetivará a partir de 
01/02/2025, com efeitos financeiros retroagindo à data do requerimento 
administrativo (16/08/2023), compensando-se eventuais valores pagos a 
maior até a concessão do benefício conforme determina o § 4º do art. 75 
da Lei 5.251/1985 (acrescido pela Lei nº 6.049/97).
III – Os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no §10º, 
art. 45 da Constituição Estadual, com redação dada pela Emenda Consti-
tucional nº 15/1999; art. 40, §8º da Constituição Federal/1988, com re-
dação dada pela Emenda Constitucional nº 41/2003; e art. 36-C da Lei 
Complementar nº 39/2002, com redação dada pela Lei Complementar nº 
110/2016.
IV – Havendo extinção de cota-parte de um dos beneficiários, esta será 
revertida para o(s) pensionista(s) remanescente(s), conforme disposto 
na redação originária do art. 30, caput e §2º, da Lei Complementar nº 
39/2002.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 1162870
PORTARIA AP Nº 99 DE 14 DE JANEIRO DE 2025
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
POR INCAPACIDADE PERMANENTE - Processo pae nº 2023/454080 e sis-
prev nº 2025.17.0235P
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
I – Aposentar, de acordo com o art. 16, 17 e 36-A, caput e §2º, da Lei 
Complementar nº 39/2002, com redação dada pela Lei Complementar nº 
128/2020; art. 36-B da Lei Complementar nº 39/2002, incluído pela Lei 

Complementar nº 49/2005; art. 36-C, da Lei Complementar nº 39/2002 
com redação dada pela Lei Complementar nº 110/2016, JOSE VICENTE 
BRITO DE ALFAIA, mat. nº 3252124/1, na função de Assistente Admi-
nistrativo, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado da 
Fazenda - SEFA, recebendo nessa situação os proventos mensais de R$ 
6.595,43 (seis mil, quinhentos e noventa e cinco reais e quarenta e três 
centavos), conforme abaixo discriminado:

Proventos proporcionais a 102% da média aritmética simples 6.595,43
Total de Proventos 6.595,43

II – Esta Portaria produzirá efeitos a contar de 01/02/2025.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1162914
PORTARIA AP Nº 5.518 DE 26 DE DEZEMBRO DE 2024
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO – processo PAE nº 2021/444938 
E SISPREV Nº 2024.04.4800P.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – IGEPPS/PA, no uso de suas atribuições conferidas pela 
Lei Complementar Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
I – Aposentar, de acordo com o art. 3º, incisos I, II, III e parágrafo único, 
da Emenda Constitucional nº 47/2005, art. 7º da Emenda Constitucional 
nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-C, incisos I, II, III e parágrafo único, da 
Lei Complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela Lei 
Complementar nº 51/2006 e pela Lei Complementar nº 142/2021 c/c art. 
98-A, caput e §1º, incisos I, II e III, da Lei Complementar nº 39/2002, in-
troduzido pela Lei Complementar nº 125/2019 c/c Modulação de efeitos em 
sede de Embargos de Declaração da Ação Direta de Inconstitucionalidade 
nº 7198; art. 1º, inciso I e II, e art. 2º, caput, da redação originária da Lei 
nº 5.539/1989; art. 131, § 1º, inciso XII, da Lei nº 5.810/1994, combinado 
com o art. 8º, §8º da Lei Complementar Federal nº 173/2020, incluído pela 
Lei Complementar Federal nº 191/2022, ANTONIO RODRIGUES DA CRUZ, 
mat. nº 5133793/3, na função de Motorista, pertencente ao quadro de 
pessoal da Secretaria de Estado de Administração Penitenciária – SEAP, re-
cebendo nessa situação os proventos mensais de R$4.224,00 (quatro mil, 
duzentos e vinte e quatro reais), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base
Gratificação de Risco de Vida – 100%
Adicional por Tempo de Serviço – 60%

Total de Proventos

1.320,00
1.320,00
1.584,00
4.224,00

II – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/02/2025.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1163005
PORTARIA AP Nº 209 DE 28 DE JANEIRO DE 2025
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO – processo PAE nº 2024/1069306 
E SISPREV Nº 2025.04.0357P.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
I – Aposentar, de acordo com o art. 3º, incisos I, II, III, IV, V e §§1º, 2º, 3º 
e 7º da Emenda à Constituição Estadual nº 77/2019, combinado com o art. 
7º da Emenda Constitucional nº 41/2003 e o artigo 36 da Lei Complemen-
tar nº 39/2002, com a redação dada pela Lei Complementar nº 142/2021; 
acordo firmado entre o Estado do Pará e o Sindicato dos Servidores Públi-
cos do Estado do Pará nos autos da Ação Ordinária de Cobrança do Pro-
cesso nº 00088290519998140301, que tramitou na 2ª Vara de Fazenda de 
Belém; art. 131, § 1º, inciso XII, da Lei nº 5.810/1994, combinado com 
o art. 8º, inciso IX, da Lei Complementar Federal nº 173/2020, PASCOA 
FERREIRA DE VASCONCELOS, mat. nº 3220672/1, na função de Servente, 
pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Assistência Social, Tra-
balho, Emprego e Renda - SEASTER, recebendo nessa situação os proven-
tos mensais de R$2.365,44 (dois mil, trezentos e sessenta e cinco reais e 
quarenta e quatro centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base
Vencimento Decisão Judicial SISPEMB – 12%

Adicional por Tempo de Serviço – 60%
Total de Proventos

1.320,00
158,40
887,04

2.365,44

II – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/02/2025.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1163013
PORTARIA PS Nº 0167 DE 17 DE JANEIRO DE 2025
DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO DE PEN-
SÃO POR MORTE - PROCESSO Nº 2024/86871.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – IGEPPS, em exercício, no uso de suas atribuições conferi-
das pela Lei Complementar Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
I – Conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso I, 14, 
inciso X e §1º, 25, inciso I, 25-A, caput e §1º, 29, caput, 31, §1°, incisos 
I e II, 36 e 36-C da Lei Complementar nº 39/2002, alterada pelas LC nº 


